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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
 

PORTARIA Nº 814 
DE 8 DE MAIO DE 2026 

 
Exonera Assessor Técnico-
Administrativo, da Prefeitura 
Municipal.  

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 66, inciso IX, combinado com o art. 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; de conformidade 
com o disposto no art. 8º da Lei nº 538, de 19 de dezembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nossa 
Senhora do Socorro), resolve 
 
 
  E X O N E R A R  
 
 
  DENISON WESLEY PEREIRA DA SILVA FRAGA, 
CPF.  nº  016.***.***-36, do cargo público em comissão de Assessor 
Técnico-Administrativo, da Prefeitura Municipal, a partir de 6 de 
maio de 2026. 
 
  Nossa Senhora do Socorro, 8 de maio de 2026; 205º da 
Independência e 138º da República. 
 

 
SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Reproduzido por ter sido publicado com incorreção. 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
 

PORTARIA Nº 815 
DE 8 DE MAIO DE 2026 

 
Exonera Coordenador de Unidade 
Básica de Saúde, da Secretaria 
Municipal da Saúde.  

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 66, inciso IX, combinado com o art. 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; de conformidade 
com o disposto no art. 8º da Lei nº 538, de 19 de dezembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nossa 
Senhora do Socorro), resolve 
 
 
  E X O N E R A R  
 
 
  ANTONIO ASSIS SANTOS JUNIOR, CPF.  nº  
835.***.***-00, do cargo público em comissão de Coordenador de 
Unidade Básica de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, a 
partir de 6 de maio de 2026. 
 
  Nossa Senhora do Socorro, 8 de maio de 2026; 205º da 
Independência e 138º da República. 
 

 
SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*Reproduzido por ter sido publicado com incorreção. 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
 

PORTARIA Nº 821 
DE 11 DE MAIO DE 2026 

 

Torna sem efeito a portaria nº 816 de 
2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, inciso IX, combinado com o art. 91, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; de conformidade com o 
disposto no art. 8º da Lei nº 538, de 19 de dezembro de 2001 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nossa Senhora 
do Socorro), resolve: 

 

  TORNAR SEM EFEITO 

 

A portaria nº 816 de 2026 que nomeou o servidor, 
EDCARLOS SANTOS SILVA JUNIOR, CPF.  nº  044.***.***-92. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de maio de 2026; 205º da 
Independência e 138º da República. 

 

SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Edição 1.651 | Ano 2026
11 de maio de 2026

Página 15

TORNA SEM EFEITO

Certificação Digital: VNBLZ2BV-INLSN65J-RZ8UZGOD-JMDFIHE2
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/se/nossasenhoradosocorro



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
 

PORTARIA Nº 822 
DE 11 DE MAIO DE 2026 

 
Nomeia comissão de Coordenador 
de Unidade Básica de Saúde, 
Símbolo CC-05, da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 66, inciso IX, combinado com o art. 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; de conformidade 
com o disposto no art. 8º da Lei nº 538, de 19 de dezembro de 
2001 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nossa 
Senhora do Socorro) e a Lei Complementar 001/2025 (Estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal), resolve 
 
 
  N O M E A R 
 
 
  DENISON WESLEY PEREIRA DA SILVA FRAGA, 
CPF.  nº  016.***.***-36, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador de Unidade Básica de Saúde, Símbolo CC-05, da 
Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 6 de maio de 2026. 
 
  Nossa Senhora do Socorro, 11 de maio de 2026; 205º 
da Independência e 138º da República. 
 

 
SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
 

PORTARIA Nº 823 
DE 11 DE MAIO DE 2026 

 
Concede Gratificação de 
Desempenho de que trata a Lei nº 
1.151, de 31 de março de 2016. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, Estado de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, inciso IX, combinado com o art. 91, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal; de conformidade com 
disposições da Lei nº 538, de 19 de dezembro de 2001 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Nossa Senhora do Socorro); de 
acordo com o disposto na Lei nº 1.151, de 31 de março de 2016, e 
na Lei nº 1.655, de 24 de maio de 2003; de acordo com o que consta 
do art. 288 da Lei Complementar nº 001, de 28 de janeiro de 2025; 
e, 
 

Considerando que a referida Lei nº 1.151, de 31 de março 
de 2016, estabelece critérios e percentuais para a concessão de 
Gratificação de Desempenho a servidores públicos em Nossa 
Senhora do Socorro, condicionando sua percepção ao exercício de 
atividades com atribuições diferenciadas, maior grau de 
responsabilidade, produtividade ou desempenho funcional; 

 
Considerando a necessidade de reconhecer e valorizar o 

desempenho funcional que ultrapassa os limites ordinários da função 
pública; 

 
Considerando o interesse da Administração Pública na 

otimização da eficiência, da responsabilidade técnica e do 
compromisso institucional em suas diversas unidades 
organizacionais; 

  
Considerando o teor do Ofício nº 1148/2026, procedente 

do GAB/SMS, resolve 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
 

PORTARIA Nº 823 
DE 11 DE MAIO DE 2026 

 
  C O N C E D E R  
 
 
  Ao(À) servidor(a) DENISON WESLEY PEREIRA DA 
SILVA FRAGA, CPF.  nº  016.***.***-36, Coordenador de Unidade 
Básica de Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, a Gratificação 
de Desempenho, no percentual de 67% (sessenta e sete por cento), 
a partir de 6 de maio de 2026. 
 
  Nossa Senhora do Socorro, 11 de maio de 2026; 205º da 
Independência e 138º da República. 
 

 
SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

_______________________________________________________________________________ 

Avenida Vereador João Dias da Cruz, Nº 530, Centro Administrativo José do Prado Franco 
 Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-090 – CNPJ 14.810.888/0001-32 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 28/2026/SEMED 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
05/2026/SEMED. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar conforme especificações e 
quantidades discriminadas neste Termo de Referência, com entrega 
parcelada de acordo com cronograma fornecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, para atender aos estudantes da rede municipal de educação, 
do município de Nossa Senhora do Socorro. 
CONTRATADA:   DISTRIBUIDORA MENOR PREÇO LTDA 
VALOR GLOBAL: R$1.012.529,70 (um milhão doze mil quinhentos e 
vinte e nove reais e setenta centavos).  
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal da Educação. 
AÇÃO: 2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE; 8503 -PNAE – 
Alimentação Escolar - Creche; 8502 - PNAE – Alimentação Escolar – 
Pré-Escola; 8501 - PNAE – Alimentação Escolar – EJA; 8500 - PNAE – 
Alimentação Escolar Ensino Fundamental. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 – Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 15500000 – Transferência do Salário 
Educação; 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 15520000 
– Transferência de Recurso do FNDE referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. 
 
 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 30 de abril de 2026. 
 
 

Altemar José dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
 
 

ALTEMAR JOSE DOS 

SANTOS:9048700159

1

Assinado de forma digital 

por ALTEMAR JOSE DOS 

SANTOS:90487001591 

Dados: 2026.04.30 11:34:45 

-03'00'
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

_______________________________________________________________________________ 

Avenida Vereador João Dias da Cruz, Nº 530, Centro Administrativo José do Prado Franco 
 Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-090 – CNPJ 14.810.888/0001-32 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 29/2026/SEMED 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
05/2026/SEMED. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar conforme especificações e 
quantidades discriminadas neste Termo de Referência, com entrega 
parcelada de acordo com cronograma fornecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, para atender aos estudantes da rede municipal de educação, 
do município de Nossa Senhora do Socorro. 
CONTRATADA:  DIANJU DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA 
VALOR GLOBAL: R$445.384,20 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 
trezentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos).  
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal da Educação. 
AÇÃO: 2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE; 8503 -PNAE – 
Alimentação Escolar - Creche; 8502 - PNAE – Alimentação Escolar – 
Pré-Escola; 8501 - PNAE – Alimentação Escolar – EJA; 8500 - PNAE – 
Alimentação Escolar Ensino Fundamental. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 – Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 15500000 – Transferência do Salário 
Educação; 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 15520000 
– Transferência de Recurso do FNDE referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. 
 
 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 05 de maio de 2026. 
 
 

Altemar José dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
 
 

ALTEMAR JOSE DOS 

SANTOS:904870015

91

Assinado de forma digital por 

ALTEMAR JOSE DOS 

SANTOS:90487001591 

Dados: 2026.05.05 11:36:13 

-03'00'
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

_______________________________________________________________________________ 

Avenida Vereador João Dias da Cruz, Nº 530, Centro Administrativo José do Prado Franco 
 Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-090 – CNPJ 14.810.888/0001-32 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 31/2026/SEMED 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
05/2026/SEMED. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar conforme especificações e 
quantidades discriminadas neste Termo de Referência, com entrega 
parcelada de acordo com cronograma fornecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, para atender aos estudantes da rede municipal de educação, 
do município de Nossa Senhora do Socorro. 
CONTRATADA:  DELTA COMERCIO EM GERAL LTDA 
VALOR GLOBAL: R$1.765.293,08(um milhão setecentos e sessenta e 
cinco mil duzentos e noventa e três reais e oito centavos).  
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal da Educação. 
AÇÃO: 2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE; 8503 -PNAE – 
Alimentação Escolar - Creche; 8502 - PNAE – Alimentação Escolar – 
Pré-Escola; 8501 - PNAE – Alimentação Escolar – EJA; 8500 - PNAE – 
Alimentação Escolar Ensino Fundamental. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 – Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 15500000 – Transferência do Salário 
Educação; 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 15520000 
– Transferência de Recurso do FNDE referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. 
 
 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 08 de maio de 2026. 
 
 

Altemar José dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

 

 
 
 

ALTEMAR JOSE DOS 

SANTOS:904870015

91

Assinado de forma digital por 

ALTEMAR JOSE DOS 

SANTOS:90487001591 

Dados: 2026.05.08 11:38:58 

-03'00'
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

_______________________________________________________________________________ 

Avenida Vereador João Dias da Cruz, Nº 530, Centro Administrativo José do Prado Franco 
 Bairro: Centro Histórico CEP: 49150-090 – CNPJ 14.810.888/0001-32 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 32/2026/SEMED 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
05/2026/SEMED. 
 
OBJETO: O objeto do presente instrumento a aquisição de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar conforme especificações e 
quantidades discriminadas neste Termo de Referência, com entrega 
parcelada de acordo com cronograma fornecido pela Secretaria Municipal 
de Educação, para atender aos estudantes da rede municipal de educação, 
do município de Nossa Senhora do Socorro. 
CONTRATADA:  PANDELLI LTDA 
VALOR GLOBAL: R$262.972,00(duzentos e sessenta e dois miç 
novecentos e setenta e dois reais ).  
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 48000 – Secretaria Municipal da Educação. 
AÇÃO: 2278 – Manutenção do Salário Educação – SAE; 8503 -PNAE – 
Alimentação Escolar - Creche; 8502 - PNAE – Alimentação Escolar – 
Pré-Escola; 8501 - PNAE – Alimentação Escolar – EJA; 8500 -  PNAE – 
Alimentação Escolar Ensino Fundamental. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000 – Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSOS: 15500000 – Transferência do Salário 
Educação; 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos; 15520000 
– Transferência de Recurso do FNDE referentes ao programa nacional de 
alimentação escolar. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. 
 
 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 08 de Maio de 2026. 
 
 

Altemar José dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

 

Avenida Vereador João Dias da Cruz, S/N – Centro Administrativo José do Prado Franco Bairro: Centro Histórico 
CEP: 49150-090 - CNPJ 13.128.814/0001-58 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  

CONTRATO N° 44/2025/SEMED 

 
CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Contrato nº 
44/2025/PMNSS decorrente do Pregão Eletrônico 009/2025/SRP/PMNSS. 
CONTRATADA: POSTO AVENIDA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 
 
VALOR DA GASOLINA ANTERIOR: R$ 6,97 (seis reais e noventa e sete 
centavos 
VALOR DO AJUSTE: R$ 0,32 (trinta e dois centavos) 
VALOR ATUALIZADO DAGASOLINA: R$ 7,29 (sete reais e vinte e nove 
centavos). 
 
VALOR DO DIESEL S-10 ANTERIOR: R$ 7,19 (sete reais e dezenove 
centavos). 
VALOR DO AJUSTE: R$ 0,20 (vinte centavos). 
VALOR ATUALIZADO DO DIESEL S-10: R$ 7,39 (sete reais e trinta e nove 
centavos). 
 
 

Nossa Senhora do Socorro, 30 de abril de 2026. 
 
 
 

ALTEMAR JOSÉ DOS SANTOS 

    Secretário Municipal da Educação 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 05

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Gestor(a) do FMS do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE comunica aos interessados e
participantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 02/2026 referente à Contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para EXECUÇÃO DE
OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE- PORTE IV, LOCALIZADA NO BAIRRO SOBRADO EM NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE.,
que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : GLOBAL CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA. -
23.694.541/0001-62

Lote Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

1 1 1,00 SV obras obras R$
4.552.900,00

R$
4.552.900,0000

R$
4.553.186,71

R$
4.553.186,71

R$
286,71

Descrição: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Subtotal
Adjudicado:

R$
4.552.900,00

Subtotal
Orçado: R$

4.553.186,71

0,0062
%

R$
286,71

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 4.552.900,00 R$ 4.553.186,71 0,0062 % 286,71

Nossa Senhora do Socorro-SE , 11 de Maio de 2026

ADRIANA MENEZES DE SOUZA
Gestor(a) do FMS

Assine aqui

11/05/2026, 13:50 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

PROCESSO LICITATÓRIO 05

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Gestor(a) do FMS, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada de Engenharia e/ou Arquitetura para
EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE- PORTE IV, LOCALIZADA NO BAIRRO SOBRADO EM NOSSA SENHORA DO
SOCORRO/SE.

Fornecedor : GLOBAL CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E MANUTENÇÕES LTDA. -
23.694.541/0001-62

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 SV obras obras R$
4.552.900,00

R$
4.552.900,00

R$
4.553.186,71

R$
4.553.186,71

-- R$ 286,71

Descrição: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

Subtotal Lote R$ 4.552.900,00

Subtotal
Adjudicado

R$
4.552.900,00

Subtotal
Orçado: R$

4.553.186,71

0,0062
%

R$ 286,70

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 4.552.900,00 R$ 4.553.186,71 0,0062 % 286,70

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Nossa Senhora do Socorro-SE , 11 de Maio de 2026

ADRIANA MENEZES DE SOUZA
Gestor(a) do FMS

Assine aqui

11/05/2026, 13:51 LICITANET - Termo de Homologação
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
Casa dos Conselhos Municipais – Rua 18, n° 46 Conjunto Fernando Colllor 
Nossa Senhora do Socorro-SE  / Email: cmdca.socorrose@gmail.com 

 

 

 

 

Resolução Nº 04 de 06 de Maio de 2026 

 

Dispõe sobre a deliberação do Colegiado do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, referente ao 

acatamento das recomendações expedidas pela Procuradoria Geral do 

Município de Nossa Senhora do Socorro, constantes no Procedimento 

nº 2025.02.192.00000158. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, de Nossa Senhora do 

Socorro, Estado de Sergipe, em uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 

1.586 de 06 de Julho de 2022, e demais dispositivos legais aplicáveis; 

 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Colegiado do CMDCA, realizada em 06 de maio de 

2026, na Casa dos Conselhos, com pauta para apreciação e deliberação acerca do parecer 

jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 028/2026/CMDCA, encaminhado à Procuradoria Geral do 

Município, solicitando manifestação jurídica sobre o Processo Administrativo Disciplinar 

referente à apuração de possíveis irregularidades envolvendo atuação funcional de Conselheiro 

Tutelar; 

CONSIDERANDO a manifestação da Procuradoria Geral do Município nos autos do 

Procedimento nº 2025.02.192.00000158, que orienta acerca da legalidade da nomeação de 

novos membros para a Comissão Administrativa Disciplinar, com a prorrogação dos prazos 

processuais, bem como da manutenção do afastamento cautelar do investigado até a 

conclusão do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da legalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, contraditório, ampla defesa e devido processo legal; 

CONSIDERANDO o Procedimento nº 2025.02.192.00000158; 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
Casa dos Conselhos Municipais – Rua 18, n° 46 Conjunto Fernando Colllor 
Nossa Senhora do Socorro-SE  / Email: cmdca.socorrose@gmail.com 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado, por deliberação do Colegiado do CMDCA, em reunião ordinária realizada 

em 06 de maio de 2026, o acatamento integral das recomendações expedidas pela 

Procuradoria Geral do Município de Nossa Senhora do Socorro, constantes no Procedimento nº 

2025.02.192.00000158. 

Art. 2º Determinar a retomada do Processo Administrativo Disciplinar em trâmite neste 

Conselho, em observância ao art. 138 da Lei Municipal nº 1.586/2022. 

Art. 3º Fica autorizada a Comissão Processante, recomposta em reunião ordinária de 30 de 

março de 2026, a dar continuidade aos trabalhos de apuração, ficando autorizada, se 

necessário, a prorrogação do prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 

desde que devidamente motivada e fundamentada, em razão da complexidade do feito ou da 

necessidade de diligências complementares, observando-se o princípio da duração razoável do 

processo e as orientações jurídicas expedidas pela Procuradoria Geral do Município. 

Parágrafo único. Havendo indícios da prática de ilícito penal no curso da apuração, deverão os 

autos ser encaminhados ao Ministério Público e à autoridade policial competente para adoção 

das providências cabíveis. 

Art. 4º Permanecerá vigente o afastamento cautelar do investigado até a conclusão definitiva 

do Processo Administrativo Disciplinar, conforme orientação jurídica emitida pela Procuradoria 

Geral do Município. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 Nossa Senhora do Socorro, 06 de maio de 2026. 

 

 

Edição 1.651 | Ano 2026
11 de maio de 2026

Página 30

Certificação Digital: VNBLZ2BV-INLSN65J-RZ8UZGOD-JMDFIHE2
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/se/nossasenhoradosocorro



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA DA EDUCAÇÃO

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTAS DE EXTENSÃO
TECNOLÓGICA NÍVEL II e III NO ÂMBITO DO PROGRAMA ALFABETIZAR PRA

VALER (PAPV)

Edital nº 01/2026/SEMED

BOLSISTAS DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA NÍVEL II (COORDENADOR)
Ordem de

Classificaçã

o

Candidato(a) Pontuação Recurso

1ª Alisson Santos de Meneses 1,0 ------------

2ª Dalton de Oliveira Soares 1,0 ------------

BOLSISTAS DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA NÍVEL III (FORMADOR DA EDUCAÇÃO
INFANTIL)

Ordem de

Classificaçã

o

Candidato(a) Pontuação Recurso

1ª Gicleide Pereira dos Santos 1,7 ------------

2ª Thifany Kelly Santos Almeida 1,0 ------------

BOLSISTAS DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA NÍVEL III (FORMADOR DO CICLO DE
ALFABETIZAÇÃO)

Ordem de

Classificaçã

o

Candidato(a) Pontuação Recurso

1ª Jacqueline Evangelista da Silva 

Melo

5,2 ------------

2ª Jeane Gonçalves dos Santos 1,0 ------------

BOLSISTAS DE EXTENSÃO TECNOLÓGICA NÍVEL III (FORMADOR DO 3º ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL)

Ordem de

Classificaçã

o

Candidato(a) Pontuação Recurso

1ª Rosivânia Santos Cardoza 3,7 ------------

2ª Jobson Correia 1,7 ------------

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de maio de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA DA EDUCAÇÃO

ALTEMAR JOSÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação
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